
Câmara Municiual da llha de ltamaracá - PE.
CASA GILSoN FERREIRA DE ARAÚJO

FUNDADA EM 01/12l1962

DECLARAÇ4On"0512025

Em atendimento ao item 24 (vinte e quatro) do anexo V da Resolução TC no 299,

de 19 de novembro de 2025, declaro para os devidos Íins e perante os Auditores do Tribunal

de Contas do Estado de Pernambuco, que até a presente data esta Casa não recebeu

nenhuma determinação e recomendação emitidas por essa Corte de Contas sobre as

prestaçÕes de Contas dos últimos 02 (dois) exercícios financeiros.

Câmara Municipal da llha de ltamaracá, em 20 de fevereiro de2026
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